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ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

REVOGADA

PELA PORTARIA N° 00195/2021/SEFAZ
PUBLICADA NO DO-e/SEFAZ DE 21.12.2021
REPUBLICADA POR INCORRECAO NO DO-e/SEFAZ DE 22.12.2021

PORTARIA N° 00046/2021/SEFAZ
PUBLICADA NO DO-e/SEFAZ DE 21.04.2021

Cria, no ambito da Secretaria de Estado da Fazenda da Paraiba, o cadastro positivo de construtores para fins de emisséo de
Certificado Preliminar para expedi¢do do HABITE-SE.

Jodo Pessoa, 20 de abril de 2021

O SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 3°, inciso VIII, alineas “ a” e “ d” , da Lei n° 8.186,
de 16 de margo de 2007, e

Considerando o disposto no Convénio de Cooperagao Técnica n°® 001/2013, firmado entre a Secretaria de Estado da Fazenda e a Prefeitura
Municipal de Jo&o Pessoa,

RESOLVE:

Art. 1° Fica criado, no ambito da Secretaria de Estado da Fazenda da Paraiba, o cadastro positivo de construtores para fins de emissao de
Certificado Preliminar para expedi¢cdo do HABITE-SE, nos termos do Convénio de Cooperagédo Técnica n® 001/2013.

§ 1° Fica incluido no cadastro positivo, de que trata o “ caput” deste artigo, os construtores pessoa fisica e juridica que ndo possuam
débitos tributarios com a fazenda estadual.

§ 2° Permanecera no cadastro positivo aquele construtor que, em obra anterior, foi notificado para regularizagcédo de pendéncia e efetuou o
seu saneamento em até 90 (noventa) dias contados da ciéncia da notificagéo
Art. 2° O processo de solicitagdo de emisséo do Certificado de Regularidade Fiscal - CREF tera procedimento sumario, com emisséo de

Certificado Preliminar em até 2 (dois) dias Uteis, se o construtor constar no cadastro positivo, nos termos do art. 1° desta Portaria.

§ 1° O Certificado Preliminar emitido pela SEFAZ-PB sera considerado documento legalmente valido para atendimento da exigéncia contida
no Convénio de Cooperagado Técnica n° 001/2013.

§ 2° Apés a concesséao do Certificado Preliminar o processo seguira seu fluxo ordinario de anélise pela auditoria, a qual podera notificar o
construtor para saneamento, se necessario.

§ 3° O construtor possuidor de Certificado Preliminar que nédo apresentar toda documentacao da obra, ou que néo tenha efetuado a quitagéo
de débito de ICMS apurado por meio de auditoria ordinaria, sera excluido do cadastro positivo.
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§ 4° O construtor que por alguma pendéncia tenha sido excluido do cadastro positivo sera reincluido, desde que regularize as pendéncias
indicadas.

§ 5° Havendo o saneamento de possiveis pendéncias detectadas pela auditoria durante o procedimento ordinéario, o construtor permanecera
incluido no cadastro positivo.

§ 6° A existéncia de pendéncia tributaria, quando da ocorréncia de processos simultaneos, ndo impede a emisséo de Certificado Preliminar,
nos termos do 8§ 2°do art. 1° desta portaria.
Art. 3° O Formuléario de Requerimento do Certificado de Regularidade Fiscal - CREF se encontra disponivel no portal da SEFAZ-PB no

seguinte enderego: www.sefaz.pb.gov.br; menu: “ Portal da Informagéo” ; submenu: “ CREF” .

§ 1° O responsavel pela solicitagdo do CREF devera preencher o Formuléario de Requerimento e encaminhar, anexando documentagéo
digitalizada (em formato PDF), para o seguinte e-mail institucional: cref.grl@sefaz.pb.gov.br.

§ 2° Caso ndo seja possivel encaminhar cépia dos projetos arquitetdnicos aprovados pela Prefeitura Municipal de Jodo Pessoa, sera feito
agendamento para apresentacdo do documento fisico.

Art. 4° Fica dispensado por parte da Secretaria de Estado Fazenda, para fins de cumprimento da exigéncia contida no Convénio de
Cooperagdo Técnica n® 001/2013, o CREF para obras residenciais de até 200 (duzentos) metros quadrados.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS FILHO

Secretario de Estado da Fazenda
Matricula N° 171.798-
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